
 
 
 

Mediante Manifestação da Procuradoria, ratifico a decisão de julgar 

IMPROCEDENTE a impugnação impetrada pelo CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DO ESPIRITO SANTO. 

 
 
 

Venda Nova do Imigrante, 06 de Julho de 2022. 
 
 
 
 

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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